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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 4.751, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2012.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre o Sistema de Ensino e a Gestão Democrática do Sistema de Ensino Público do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGIS-
LATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Esta Lei trata do Sistema de Ensino e da gestão democrática da Rede Pública de Ensino 
do Distrito Federal, conforme disposto no art. 206, VI, da Constituição Federal, no art. 222 da 
Lei Orgânica do Distrito Federal e nos arts. 3º e 14 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES E DOS PRINCÍPIOS DA GESTÃO DEMOCRÁTICA

Art. 2º A gestão democrática da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, cuja finalidade é 
garantir a centralidade da escola no sistema e seu caráter público quanto ao financiamento, à 
gestão e à destinação, observará os seguintes princípios: 
I – participação da comunidade escolar na definição e na implementação de decisões pedagó-
gicas, administrativas e financeiras, por meio de órgãos colegiados, e na eleição de diretor e 
vice-diretor da unidade escolar; 
II – respeito à pluralidade, à diversidade, ao caráter laico da escola pública e aos direitos humanos 
em todas as instâncias da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal; 
III – autonomia das unidades escolares, nos termos da legislação, nos aspectos pedagógicos, 
administrativos e de gestão financeira; 

IV – transparência da gestão da Rede Pública de Ensino, em todos os seus níveis, nos aspectos 
pedagógicos, administrativos e financeiros; 
V – garantia de qualidade social, traduzida pela busca constante do pleno desenvolvimento da 
pessoa, do preparo para o exercício da cidadania e da qualificação para o trabalho;
VI – democratização das relações pedagógicas e de trabalho e criação de ambiente seguro e 
propício ao aprendizado e à construção do conhecimento; 
VII – valorização do profissional da educação. 

CAPÍTULO II
DA COMUNIDADE ESCOLAR

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, especialmente no que tange à habilitação como eleitores, 
entendem-se por comunidade escolar das escolas públicas, conforme sua tipologia: 
I – estudantes matriculados em instituição educacional da rede pública, com idade mínima de 
treze anos e frequência superior a cinquenta por cento das aulas no bimestre anterior; 
II – estudantes matriculados em escolas técnicas e profissionais em cursos de duração não inferior 
a seis meses e com carga horária mínima de 180 horas, com frequência superior a cinquenta por 
cento das aulas no bimestre anterior; 
III – estudantes matriculados na educação de jovens e adultos com frequência superior a cinquenta 
por cento das aulas no bimestre anterior; 
IV – estudantes matriculados em cursos semestrais, com idade mínima de treze anos e frequência 
superior a cinquenta por cento das aulas no semestre em curso; 
V – mães, pais ou responsáveis por estudantes da Rede Pública de Ensino, os quais terão direito 
a um voto por escola em que estejam habilitados para votar; 
VI – integrantes efetivos da carreira Magistério Público do Distrito Federal em exercício na 
unidade escolar ou nela concorrendo a um cargo; 
VII – integrantes efetivos da carreira Assistência à Educação, em exercício na unidade escolar 
ou nela concorrendo a um cargo; 
VIII – professores contratados temporariamente pela Secretaria de Estado de Educação do Dis-
trito Federal – SEDF em exercício na unidade escolar por período não inferior a dois bimestres; 
Parágrafo único. Os grupos integrantes da comunidade escolar discriminados neste artigo 
organizam-se em dois conjuntos compostos, respectivamente, por aqueles descritos nos incisos 
de I a V e aqueles constantes nos incisos de VI a VIII.

CAPÍTULO III
DA AUTONOMIA DA ESCOLA PÚBLICA

Seção I
Da Autonomia Pedagógica

Art. 4º Cada unidade escolar formulará e implementará seu projeto político-pedagógico, 
em consonância com as políticas educacionais vigentes e as normas e diretrizes da Rede 
Pública de Ensino do Distrito Federal. 
Parágrafo único. Cabe à unidade escolar, considerada a sua identidade e de sua comunidade 
escolar, articular o projeto político-pedagógico com os planos nacional e distrital de educação. 

Seção II
Da Autonomia Administrativa

Art. 5º A autonomia administrativa das instituições educacionais, observada a legislação 
vigente, será garantida por: 
I – formulação, aprovação e implementação do plano de gestão da unidade escolar; 
II – gerenciamento dos recursos oriundos da descentralização financeira; 
III – reorganização do seu calendário escolar nos casos de reposição de aulas. 

Seção III
Da Autonomia Financeira

Art. 6º A autonomia da gestão financeira das unidades escolares de ensino público do Distrito 
Federal será assegurada pela administração dos recursos pela respectiva unidade executora, nos 
termos de seu projeto político-pedagógico, do plano de gestão e da disponibilidade financeira 
nela alocada, conforme legislação vigente. 
§ 1º Entende-se por unidade executora a pessoa jurídica de direito privado, de fins não econô-
micos, que tenha por finalidade apoiar as unidades escolares ou diretorias regionais de ensino 
no cumprimento de suas respectivas competências e atribuições 
§ 2º Para recebimento dos recursos de que tratam o caput e o art. 7º, a presidência ou função 
equivalente da unidade executora deverá ser exercida pelo diretor da unidade escolar ou da 
diretoria regional de ensino apoiada. 
Art. 7º Constituem recursos das unidades executoras das unidades escolares os repasses e descentraliza-
ções de recursos financeiros, as doações e subvenções que lhes forem concedidas pela União, pelo Distrito 
Federal, por pessoas físicas e jurídicas, entidades públicas, associações de classe e entes comunitários. 
Parágrafo único. Serão garantidos e criados, no prazo máximo de noventa dias, mecanismos de 
fortalecimento de controle social sobre a destinação e a aplicação de recursos públicos e sobre 
ações do governo na educação. 
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Art. 8º Para garantir a implementação da gestão democrática, a SEDF regulamentará, em normas 
específicas, a descentralização de recursos necessários à administração das unidades escolares. 
Parágrafo único. As transferências de recursos financeiros às unidades escolares e diretorias 
regionais de ensino, por meio de suas respectivas unidades executoras, terão seus critérios e 
valores publicados por meio do sítio da SEDF na internet, pelo Diário Oficial do Distrito Federal 
e por jornal de circulação local. 

CAPÍTULO IV
DA GESTÃO DEMOCRÁTICA

Seção I
Das Disposições Iniciais

Art. 9º A Gestão Democrática será efetivada por intermédio dos seguintes mecanismos de par-
ticipação, a ser regulamentados pelo Poder Executivo:
I – órgãos colegiados:
a) Conferência Distrital de Educação
b) Fórum Distrital de Educação;
c) Conselho de Educação do Distrito Federal;
d) Assembleia Geral Escolar;
e) Conselho Escolar;
f) Conselho de Classe;
g) grêmio estudantil;
II – direção da unidade escolar.

Seção II
Dos Órgãos Colegiados

Subseção I
Da Conferência Distrital de Educação

Art. 10. A Conferência Distrital de Educação constitui-se em espaço de debate, mobilização, 
pactuação e formulação das políticas de educação, com vistas aos seguintes objetivos: 
I – propor políticas educacionais de forma articulada; 
II – institucionalizar política de gestão participativa, democrática e descentralizada; 
III – propor políticas educacionais que garantam a qualidade social da educação, o acesso e a 
permanência na escola, a progressão e a conclusão dos estudos com sucesso; 
IV – estruturar políticas educacionais que fomentem o desenvolvimento social sustentável, a 
diversidade cultural e a inclusão social; 
V – implementar política de valorização dos profissionais da educação. 
Parágrafo único. Da Conferência Distrital de Educação participarão estudantes, pais de alunos, 
agentes públicos e representantes de entidades da sociedade civil. 
Art. 11. A Conferência Distrital de Educação debaterá o projeto do Plano Decenal de Educação 
do Distrito Federal, a ser encaminhado para apreciação pelo Poder Legislativo, nos termos do 
Plano Nacional de Educação, com a finalidade de definir objetivos, diretrizes e metas para a 
educação no Distrito Federal. 
Parágrafo único. A Conferência Distrital de Educação, que precederá a Conferência Nacional 
de Educação, será organizada por comissão instituída especificamente para este fim, pela SEDF, 
a qual contará com a participação de agentes públicos e entidades da sociedade civil e terá sua 
programação, temário e metodologia definidos em regimento interno. 

Subseção II
Do Fórum Distrital de Educação

Art. 12. O Fórum Distrital de Educação, de caráter permanente, nos moldes do Fórum Nacional 
de Educação, tem a finalidade de acompanhar e avaliar a implementação das políticas públicas 
de educação no âmbito do Distrito Federal.
Art. 13. A SEDF coordenará as atividades do Fórum Distrital de Educação e garantirá os recursos 
necessários para realização de seus trabalhos. 

Subseção III
Do Conselho de Educação do Distrito Federal

Art. 14. O Conselho de Educação do Distrito Federal é órgão consultivo-normativo de deliberação 
coletiva e de assessoramento superior à SEDF, com a atribuição de definir normas e diretrizes 
para o Sistema de Ensino do Distrito Federal, bem como de orientar, fiscalizar e acompanhar o 
ensino das redes pública e privada do Sistema de Ensino do Distrito Federal. 
Art. 15. O Conselho de Educação do Distrito Federal disporá sobre sua organização e funciona-
mento em regimento interno a ser aprovado pelo Poder Executivo. 
Art. 16. O Conselho de Educação do Distrito Federal, composto por pessoas de notório saber e 
probidade, com ampla experiência em matéria de educação, será constituído por dezesseis conse-
lheiros designados pelo Governador do Distrito Federal, observada a necessária representação dos 
níveis de ensino e a participação de representantes dos sistemas de ensino público e privado, sendo: 
I – oito representantes da SEDF, dos quais quatro serão indicados pelo Secretário de Estado de 
Educação e quatro serão natos, conforme disposto a seguir: 

a) titular da subsecretaria ou unidade equivalente responsável pela formulação das diretrizes 
pedagógicas para a implementação de políticas públicas da educação básica; 
b) titular da subsecretaria ou unidade equivalente responsável pela formulação das diretrizes 
para o planejamento do Sistema de Ensino do Distrito Federal e a implementação da avaliação 
educacional desse Sistema; 
c) titular da subsecretaria ou unidade equivalente responsável pela formação continuada dos 
profissionais de educação; 
d) titular da unidade responsável pela inspeção, pelo acompanhamento e pelo controle da aplicação 
da legislação educacional específica do Sistema de Ensino do Distrito Federal; 
II – oito representantes da comunidade acadêmica e escolar e de entidades representativas dos 
profissionais da educação, indicados pelas respectivas instituições, observado o disposto a seguir: 
a) um representante de instituição pública federal de ensino superior;
b) um representante de instituição pública federal de educação tecnológica;
c) um representante de entidade sindical representativa dos servidores da carreira Magistério 
Público do Distrito Federal;
d) um representante de entidade sindical representativa dos servidores da carreira Assistência à 
Educação Pública do Distrito Federal;
e) um representante de entidade sindical representativa dos professores em estabelecimentos 
particulares de ensino do Distrito Federal;
f) um representante de entidade sindical representativa das escolas particulares do Distrito Federal;
g) um representante de entidade representativa dos estudantes secundaristas do Distrito Federal;
h) um representante de entidade sindical representativa das instituições privadas de educação superior.
Art. 17. Os conselheiros terão mandato de quatro anos, permitida uma única recondução conse-
cutiva, por igual período, excetuando-se os membros natos, cujo mandato terá duração igual ao 
período de investidura no cargo executivo.
§ 1º Haverá renovação de metade do Conselho a cada dois anos.
§ 2º Em caso de vacância, será nomeado novo conselheiro para completar o período restante do mandato. 
§ 3º O mandato do conselheiro escolar será considerado extinto em caso de renúncia expressa ou 
tácita, configurada esta última pelo não comparecimento a seis reuniões no período de doze meses. 
Art. 18. O Conselho de Educação do Distrito Federal será presidido por um de seus 
membros, eleito por seus pares para mandato de dois anos, sem possibilidade de reeleição 
para o período subsequente. 
Art. 19. As deliberações do Conselho serão tomadas pela maioria simples dos votos, presente 
a maioria dos conselheiros empossados e em exercício, salvo nos casos em que o regimento 
interno do Conselho de Educação do Distrito Federal exija quórum superior.
Art. 20. O Conselho de Educação se reunirá, ordinariamente, uma vez por semana e, 
extraordinariamente, quando necessário, por convocação: 
I – de seu presidente;
II– do Secretário de Educação;
III – da maioria absoluta de seus membros.

Subseção IV
Da Assembleia Geral Escolar

Art. 21. A Assembleia Geral Escolar, instância máxima de participação direta da comunidade 
escolar, abrange todos os segmentos escolares e é responsável por acompanhar o desenvolvi-
mento das ações da escola. 
Art. 22. A Assembleia Geral Escolar se reunirá ordinariamente a cada seis meses, ou extraor-
dinariamente, sempre que a comunidade escolar indicar a necessidade de ampla consulta sobre 
temas relevantes, mediante convocação: 
I – de integrantes da comunidade escolar, na proporção de dez por cento da composição de cada segmento; 
II – do Conselho Escolar;
III – do diretor da unidade escolar.
§ 1º O edital de convocação da Assembleia Geral Escolar será elaborado e divulgado ampla-
mente pelo Conselho Escolar, com antecedência mínima de três dias úteis no caso das reuniões 
extraordinárias e de quinze dias no caso das ordinárias. 
§ 2º As normas gerais de funcionamento da Assembleia Geral Escolar, inclusive o quórum de 
abertura dos trabalhos e o de deliberação, serão estabelecidas pela SEDF. 
§ 3º Na ausência de Conselho Escolar constituído, as competências previstas no § 1º recairão 
sobre a direção da unidade escolar. 
Art. 23. Compete à Assembleia Geral Escolar: 
I – conhecer do balanço financeiro e do relatório findo e deliberar sobre eles;
II – avaliar semestralmente os resultados alcançados pela unidade escolar;
III – discutir e aprovar, motivadamente, a proposta de exoneração de diretor ou vice-diretor das 
unidades escolares, obedecidas as competências e a legislação vigente; 
IV – apreciar o regimento interno da unidade escolar e deliberar sobre ele, em assembleia espe-
cificamente convocada para este fim, conforme legislação vigente; 
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V – aprovar ou reprovar a prestação de contas dos recursos repassados à unidade escolar, pre-
viamente ao encaminhamento devido aos órgãos de controle; 
VI – resolver, em grau de recurso, as decisões das demais instâncias deliberativas da unidade escolar; 
VII – convocar o presidente do Conselho Escolar e a equipe gestora, quando se fizer necessário; 
VIII – decidir sobre outras questões a ela remetidas.
Parágrafo único. As decisões e os resultados da Assembleia Geral Escolar serão registrados em ata e os 
encaminhamentos decorrentes serão efetivados pelo Conselho Escolar, salvo disposição em contrário. 

Subseção V
Do Conselho Escolar

Art. 24. Em cada instituição pública de ensino do Distrito Federal, funcionará um Conselho 
Escolar, órgão de natureza consultiva, fiscalizadora, mobilizadora, deliberativa e representativa 
da comunidade escolar, regulamentado pela SEDF. 
Parágrafo único. O Conselho Escolar será composto por, no mínimo, cinco e, no máximo, vinte 
e um conselheiros, conforme a quantidade de estudantes da unidade escolar, de acordo com o 
Anexo Único desta Lei. 
Art. 25. Compete ao Conselho Escolar, além de outras atribuições a serem definidas pelo Con-
selho de Educação do Distrito Federal: 
I – elaborar seu regimento interno; 
II – analisar, modificar e aprovar o plano administrativo anual elaborado pela direção da 
unidade escolar sobre a programação e a aplicação dos recursos necessários à manutenção 
e à conservação da escola; 
III – garantir mecanismos de participação efetiva e democrática da comunidade escolar na ela-
boração do projeto político-pedagógico da unidade escolar; 
IV – divulgar, periódica e sistematicamente, informações referentes ao uso dos recursos finan-
ceiros, à qualidade dos serviços prestados e aos resultados obtidos; 
V – atuar como instância recursal das decisões do Conselho de Classe, nos recursos interpostos 
por estudantes, pais ou representantes legalmente constituídos e por profissionais da educação; 
VI – estabelecer normas de funcionamento da Assembleia Geral e convocá-la nos termos desta Lei; 
VII – estruturar o calendário escolar, no que competir à unidade escolar, observada a legislação vigente; 
VIII – fiscalizar a gestão da unidade escolar; 
IX – promover, anualmente, a avaliação da unidade escolar nos aspectos técnicos, administra-
tivos e pedagógicos; 
X – analisar e avaliar projetos elaborados ou em execução por quaisquer dos segmentos que 
compõem a comunidade escolar;
XI – intermediar conflitos de natureza administrativa ou pedagógica, esgotadas as possibilidades 
de solução pela equipe escolar; 
XII – propor mecanismos para a efetiva inclusão, no ensino regular, de alunos com deficiência; 
XIII – debater indicadores escolares de rendimento, evasão e repetência e propor estratégias que 
assegurem aprendizagem significativa para todos. 
§ 1º Em relação aos aspectos pedagógicos, serão observados os princípios e as disposições cons-
titucionais, os pareceres e as resoluções dos órgãos normativos federal e distrital e a legislação 
do Sistema de Ensino do Distrito Federal. 
§ 2º Quando se tratar de deliberação que exija responsabilidade civil ou criminal, os estudantes 
no exercício da função de conselheiro escolar serão representados, no caso dos menores de 
dezesseis anos, ou assistidos, em se tratando de menores de dezoito anos e maiores de dezesseis 
anos, por seus pais ou responsáveis, devendo comparecer às reuniões tanto os representados ou 
assistidos como os representantes ou assistentes. 
Art. 26. Os membros do Conselho Escolar serão eleitos por todos os membros da comunidade 
escolar habilitados conforme o art. 3º, em voto direto, secreto e facultativo, uninominalmente, 
observado o disposto nesta Lei. 
§ 1º As eleições para representantes dos segmentos da comunidade escolar para integrar o Con-
selho Escolar se realizarão ao final do primeiro bimestre letivo, sendo organizadas e coordenadas 
pelas comissões central e local referidas no art. 48. 
§ 2º Poderão se candidatar à função de conselheiro escolar os membros da comunidade escolar 
relacionados no art. 3º, I a VII. 
Art. 27. O Diretor da unidade escolar integrará o Conselho Escolar como membro nato. 
Parágrafo único. Nas ausências e impedimentos no Conselho Escolar, o diretor será substituído 
pelo vice-diretor ou, não sendo isto possível, por outro membro da equipe gestora. 
Art. 28. O mandato de conselheiro escolar será de três anos, permitida uma reeleição consecutiva. 
Art. 29. O exercício do mandato de conselheiro escolar será considerado serviço público rele-
vante e não será remunerado. 
Art. 30. O Conselho Escolar elegerá, dentre seus membros, presidente, vice-presidente e secre-
tário, os quais cumprirão tarefas específicas definidas no regimento interno do colegiado, não 
podendo a escolha para nenhuma dessas funções recair sobre membros da equipe gestora da 
unidade escolar. 
Parágrafo único. Compete ao presidente do Conselho Escolar dirigir a Assembleia Geral Escolar. 
Art. 31. O Conselho Escolar se reunirá, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, 
a qualquer tempo, por convocação:
I – do presidente; 
II – do diretor da unidade escolar; 
III – da maioria de seus membros. 
§ 1º Para instalação das reuniões do Conselho Escolar, será exigida a presença da maioria de 
seus membros. 
§ 2º As reuniões do Conselho Escolar serão convocadas com antecedência mínima de quarenta 
e oito horas. 
§ 3º As reuniões do Conselho Escolar serão abertas, com direito a voz, mas não a voto, a todos os 
que trabalham, estudam ou têm filho matriculado na unidade escolar, a profissionais que prestam 
atendimento à escola, a membros da comunidade local, a movimentos populares organizados, a 
entidades sindicais e ao grêmio estudantil. 
Art. 32. A vacância da função de conselheiro se dará por renúncia, aposentadoria, falecimento, 
desligamento da unidade de ensino, alteração na composição da equipe gestora ou destituição, 

sendo a função vacante assumida pelo candidato com votação imediatamente inferior à daquele 
eleito com menor votação no respectivo segmento. 
§ 1º O não comparecimento injustificado de qualquer conselheiro a três reuniões ordinárias 
consecutivas ou a cinco alternadas implicará vacância da função. 
§ 2º Ocorrerá destituição de conselheiro por deliberação da Assembleia Geral Escolar, em decisão 
motivada, garantindo-se a ampla defesa e o contraditório. 
§ 3º As hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º não se aplicam aos conselheiros natos. 
Art. 33. Caso a instituição escolar não conte com estudantes que preencham a condição de elegibi-
lidade, as respectivas vagas no Conselho serão destinadas ao segmento dos pais e mães de alunos. 
Parágrafo único. A comunidade escolar das unidades que atendem estudantes com deficiência 
envidará todos os esforços para assegurar-lhes a participação, e de seus pais ou responsáveis, 
como candidatos ao Conselho Escolar. 
Art. 34. Os profissionais de educação investidos em cargos de conselheiros escolares, em con-
formidade com as normas de remanejamento e distribuição de carga horária e ressalvados os 
casos de decisão judicial transitada em julgado ou após processo administrativo disciplinar na 
forma da legislação vigente, terão assegurada a sua permanência na unidade escolar pelo período 
correspondente ao exercício do mandato e um ano após seu término.

Subseção VI
Do Conselho de Classe

Art. 35. O Conselho de Classe é órgão colegiado integrante da gestão democrática e se destina 
a acompanhar e avaliar o processo de educação, de ensino e de aprendizagem, havendo tantos 
conselhos de classe quantas forem as turmas existentes na escola. 
§ 1º O Conselho de Classe será composto por: 
I – todos os docentes de cada turma e representante da equipe gestora, na condição de conselheiros natos; 
II – representante dos especialistas em educação; 
III – representante da carreira Assistência à Educação;
IV – representante dos pais ou responsáveis; 
V – representante dos alunos a partir do 6º ano ou primeiro segmento da educação de jovens e adul-
tos, escolhidos por seus pares, garantida a representatividade dos alunos de cada uma das turmas; 
VI – representantes dos serviços de apoio especializado, em caso de turmas inclusivas. 
§ 2º O Conselho de Classe se reunirá, ordinariamente, uma vez a cada bimestre e, extraordina-
riamente, a qualquer tempo, por solicitação do diretor da unidade escolar ou de um terço dos 
membros desse colegiado. 
§ 3º Cada unidade escolar elaborará as normas de funcionamento do Conselho de Classe em 
conformidade com as diretrizes da SEDF. 

Subseção VII
Dos Grêmios Estudantis

Art. 36. As instituições educacionais devem estimular e favorecer a implementação e o fortale-
cimento de grêmios estudantis, como forma de desenvolvimento da cidadania e da autonomia 
dos estudantes e como espaço de participação estudantil na gestão escolar. 
Parágrafo único. A organização e o funcionamento do grêmio escolar serão estabelecidos em 
estatuto, a ser aprovado pelo segmento dos estudantes da respectiva unidade escolar.

CAPÍTULO V
DA DIREÇÃO ELEITA PELA COMUNIDADE ESCOLAR

Art. 37. A direção das instituições educacionais será desempenhada pela equipe gestora composta 
por diretor e vice-diretor, supervisores e chefe de secretaria, conforme a modulação de cada escola, 
em consonância com as deliberações do Conselho Escolar, respeitadas as disposições legais. 
Art. 38. A escolha do diretor e do vice-diretor será feita mediante eleição, por voto direto e se-
creto, vedado o voto por representação, sendo vitoriosa a chapa que alcançar a maior votação, 
observado o disposto no art. 51. 
Parágrafo único. O processo eleitoral obedecerá às seguintes etapas: 
I – inscrição das chapas e divulgação dos respectivos Planos de Trabalho para Gestão da Escola 
junto à comunidade escolar; 
II – eleição, pela comunidade escolar; 
III – nomeação pelo Governador do Distrito Federal; 
IV – participação dos eleitos em curso de gestão escolar oferecido pela SEDF, visando à qua-
lificação para o exercício da função, exigida frequência mínima de setenta e cinco por cento. 
Art. 39. O plano de trabalho de que trata o art. 38, parágrafo único, I, é condição indispensável 
à habilitação dos candidatos às eleições de diretor e vice-diretor e será defendido pelas chapas, 
perante a comunidade escolar, em sessão pública convocada pela Comissão Eleitoral Local. 
Parágrafo único. O Plano de Trabalho para a Gestão da Escola deve explicitar os aspectos 
pedagógicos, administrativos e financeiros prioritários para a gestão dos candidatos e destacar 
os objetivos e as metas para melhoria da qualidade da educação, bem como as estratégias para 
preservação do patrimônio público e para a participação da comunidade no cotidiano escolar, 
na gestão dos recursos financeiros e no acompanhamento e na avaliação das ações pedagógicas. 
Art. 40. Poderá concorrer aos cargos de diretor ou de vice-diretor o servidor ativo da carreira Magistério 
Público do Distrito Federal ou da Carreira Assistência à Educação Pública do Distrito Federal que comprove: 
I – ter experiência no sistema de educação pública do Distrito Federal, como servidor efetivo, 
há, no mínimo, três anos e estar em exercício em unidade escolar vinculada à Diretoria Regional 
de Ensino na qual concorrerá; 
II – no caso de professor, ter, no mínimo, três anos de exercício;
III – no caso de especialista em educação, ter, no mínimo, três anos de exercício em unidade 
escolar na condição de servidor efetivo; 
IV – no caso de profissional da carreira Assistência à Educação, ter, no mínimo, três anos de 
exercício em unidade escolar na condição de servidor efetivo; 
V – ter disponibilidade para o cumprimento do regime de quarenta horas semanais, com dedicação 
exclusiva para o exercício do cargo a que concorre; 
VI – ser portador de diploma de curso superior ou formação tecnológica em áreas afins às car-
reiras Assistência à Educação ou Magistério Público do Distrito Federal; 
VII – ter assumido o compromisso de, após a investidura no cargo de diretor ou vice-diretor, 
frequentar o curso de gestão escolar de que trata o art. 60. 
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§ 1º A candidatura a cargo de diretor ou de vice-diretor fica restrita, em cada eleição, a uma única unidade 
escolar da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, na qual o servidor esteja atuando ou já tenha atuado. 
§ 2º Ao menos um dos candidatos da chapa deverá ser professor da carreira Magistério Público 
do Distrito Federal, com pelo menos três anos em regência de classe. 
§ 3º Não serão considerados habilitados os candidatos que se encontram na situação descrita 
no art. 1º, I, e, itens 1 a 10, f, g e h, da Lei Complementar federal nº 64, de 18 de maio de 1990. 
Art. 41. Os diretores e vice-diretores eleitos nos termos desta Lei terão mandato de três anos, o 
qual se iniciará no dia 2 de janeiro do ano seguinte ao da eleição, permitida reeleição para um 
único período subsequente. 
Art. 42. Em caso de vacância do cargo, substituirão o diretor, sucessivamente, o vice-diretor e 
o servidor que vier a ser indicado pelo Conselho Escolar para este fim. 
Parágrafo único. Vagando os cargos de diretor e vice-diretor antes de completados dois terços do 
mandato, será convocada nova eleição pela SEDF, no prazo de vinte dias, na forma desta Lei, e 
os eleitos completarão o período dos antecessores. 
Art. 43. A exoneração do diretor ou do vice-diretor somente poderá ocorrer motivadamente após 
processo administrativo, nos termos da lei que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
§ 1º O diretor e o vice-diretor terão a exoneração recomendada ao Governador do Distrito Federal, 
após deliberação de Assembleia Geral Escolar convocada pelo Conselho Escolar para este fim 
específico a partir de requerimento encaminhado ao presidente do Conselho, com assinatura de, 
no mínimo, cinquenta por cento dos representantes de cada um dos segmentos da comunidade 
escolar no colegiado. 
§ 2º A Assembleia Geral Escolar de que trata o § 1º será realizada quinze dias após o recebimento 
do requerimento, sendo de maioria absoluta de cada um dos dois segmentos da comunidade 
escolar o quórum para a abertura dos trabalhos, e de maioria simples o quórum para deliberação. 
Art. 44. Na hipótese de inexistência de candidato devidamente habilitado para compor chapa 
a fim de concorrer à eleição, a direção da unidade escolar será indicada pela SEDF, devendo o 
processo eleitoral ser repetido em até cento e oitenta dias e a direção eleita nesta hipótese exercer 
o restante do mandato. 
Parágrafo único. Caso a unidade escolar não atinja o quórum mínimo na segunda tentativa de 
eleição, a equipe indicada pela SEDF deverá dirigir a unidade pelo restante do mandato. 
Art. 45. Para cada unidade escolar recém-instalada, serão designados pela SEDF servidores para 
o exercício dos cargos de diretor e vice-diretor, devendo o processo eleitoral ser realizado em até 
cento e oitenta dias e a direção eleita nesta hipótese exercer o restante do mandato até a posse 
dos candidatos eleitos na eleição geral seguinte. 
Parágrafo único. Na hipótese de criação de unidade escolar em ano de eleições gerais para dire-
tor e vice-diretor, a equipe indicada na forma do caput permanecerá até a posse dos candidatos 
eleitos naquele processo eleitoral. 

CAPÍTULO VI
DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 46. As eleições para Conselho Escolar e para diretor e vice-diretor das instituições educa-
cionais, que ocorrerão no mês de novembro, serão convocadas pela SEDF por meio de edital 
publicado na imprensa oficial e terão ampla divulgação. 
Art. 47. O processo eleitoral, que terá regulamentação única para toda a Rede Pública de Ensino, 
será coordenado por Comissão Eleitoral Central, designada pela SEDF e assim constituída: 
I – quatro representantes da SEDF; 
II – um representante da entidade representativa dos servidores da carreira Magistério Público 
do Distrito Federal; 
III – um representante da entidade representativa dos servidores da carreira Assistência à Edu-
cação Pública do Distrito Federal; 
IV – um representante do segmento de pais, mães ou responsáveis por estudantes;
V – um representante de entidade representativa dos estudantes secundaristas do Distrito Federal. 
§ 1º Não poderão compor comissão eleitoral candidatos a conselheiro escolar, a diretor ou a 
vice-diretor de instituições educacionais. 
§ 2º São atribuições da Comissão Eleitoral Central, além das previstas na regulamen-
tação desta Lei: 
I – estabelecer a regulamentação única de que trata o caput e acompanhar sua implementação; 
II – organizar o pleito; 
III – atuar como instância recursal das decisões das Comissões Eleitorais Locais. 
Art. 48. Em cada unidade escolar haverá uma Comissão Eleitoral Local constituída paritariamente 
por representantes da comunidade escolar, com as seguintes atribuições: 
I – inscrever os candidatos; 
II – organizar as apresentações e debates dos Planos de Trabalho para a Gestão da Escola; 
III – divulgar edital com lista de candidatos, data, horário, local de votação e prazos para apu-
ração e para recursos; 
IV – designar mesários e escrutinadores, credenciar fiscais indicados pelos respectivos candidatos 
ou chapas concorrentes e providenciar a confecção de cédulas eleitorais; 
V – cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas no regimento eleitoral; 
VI – homologar as listas a que se refere o art. 49 desta Lei. 
Parágrafo único. O Conselho Escolar designará os integrantes da Comissão Eleitoral Local. 
Art. 49. Os eleitores de cada segmento constarão de lista elaborada pela secretaria escolar, a qual 
será encaminhada às comissões eleitorais e, quando solicitado, ao Conselho Escolar. 
§ 1º A lista de que trata o caput será tornada pública pela Comissão Eleitoral Local, em prazo 
não inferior a vinte dias da data da eleição. 
§ 2º Os pais, mães ou responsáveis habilitados votarão independentemente de os seus filhos terem votado. 
Art. 50. O quórum para eleição de diretor e vice-diretor e Conselho Escolar em cada unidade escolar será de: 
I – cinquenta por cento para o conjunto constituído pelos eleitores integrantes da carreira Magis-
tério Público do Distrito Federal, da carreira Assistência à Educação Pública do Distrito Federal 
e dos professores contratados temporariamente, conforme o art. 3º, VI a VIII; 
II – dez por cento para o conjunto constituído pelos eleitores integrantes dos segmentos dos 
estudantes e dos pais, mães ou responsáveis, conforme o art. 3º, I a V. 

§ 1º Não atingido o quórum para a eleição de diretor e vice-diretor, a unidade escolar terá sua 
direção indicada pela SEDF e nova eleição será realizada em até cento e oitenta dias. 
§ 2º Realizada nova eleição nos termos do § 1º e persistindo a falta de quórum, a SEDF indicará 
a direção da unidade escolar que exercerá o restante do mandato. 
§ 3º Não atingido o quórum para a eleição do Conselho Escolar, a SEDF organizará nova eleição 
em até cento e oitenta dias, repetindo-se o procedimento tantas vezes quantas forem necessárias, 
ressalvado o ano em que ocorrerem eleições gerais nos termos desta Lei. 
Art. 51. Nas eleições para diretor e vice-diretor e para Conselho Escolar, os votos serão compu-
tados, paritariamente, da seguinte forma: 
I – cinquenta por cento para o conjunto constituído pelos integrantes efetivos das carreiras 
Magistério Público do Distrito Federal e Assistência à Educação Pública do Distrito Federal e 
professores contratados temporariamente, conforme o art. 3º, VI a VIII; 
II – cinquenta por cento para o conjunto constituído pelo segmento dos estudantes e dos pais, 
mães ou responsáveis por estudantes, conforme o art. 3º, I a V. 
Art. 52. Na hipótese de empate, terá precedência: 
I – a chapa em que o candidato a diretor apresentar maior tempo de efetivo exercício na unidade 
escolar para a qual esteja concorrendo; 
II – o candidato a vaga de conselheiro escolar que contar com mais tempo como integrante na 
respectiva comunidade escolar. 
Parágrafo único. Persistindo o empate, terá precedência o candidato mais idoso. 
Art. 53. Durante o período de campanha eleitoral, são vedados: 
I – propaganda de caráter político-partidário; 
II – atividades de campanha antes do tempo estipulado pela Comissão Eleitoral Central; 
III – distribuição de brindes ou camisetas; 
IV – remuneração ou compensação financeira de qualquer natureza;
V – ameaça, coerção ou qualquer forma de cerceamento de liberdade.
Art. 54. Sem prejuízo das demais sanções cabíveis previstas na legislação, o descumprimento 
das vedações dispostas no art. 53 será punido com as seguintes sanções: 
I – advertência escrita, no caso previsto no inciso II; 
II – suspensão das atividades de campanha por até cinco dias, no caso previsto no inciso III; 
III – perda da prerrogativa de que trata o art. 62, no caso de reincidência das condutas previstas 
nos incisos II e III; 
IV – exclusão do processo eleitoral corrente, nos casos previstos nos incisos I e IV e na reinci-
dência das condutas previstas nos incisos II e III, na hipótese de a sanção prevista no inciso III 
deste artigo já ter sido aplicada; 
V – proibição de participar, como candidato, dos processos eleitorais de que trata esta Lei por 
período de seis anos no caso previsto no inciso V. 
§ 1º As sanções previstas nos incisos I e II serão aplicadas pela Comissão Eleitoral Local a que 
se refere o art. 48 e as sanções previstas nos incisos de III a V serão aplicadas pela Comissão 
Eleitoral Central. 
§ 2º Das sanções aplicadas pela Comissão Eleitoral Local caberá recurso à Comissão Eleitoral Central. 
§ 3º Das sanções aplicadas pela Comissão Eleitoral Central caberá recurso ao Secretário de 
Estado de Educação do Distrito Federal. 
§ 4º Os recursos serão recebidos com efeito suspensivo e serão analisados e julgados no prazo 
máximo de três dias úteis. 

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 55. Esta Lei aplica-se a todas as instituições educacionais, de todos os níveis, mantidas pela 
SEDF, inclusive a Escola da Natureza, a Escola de Meninas e Meninos do Parque, a Escola do 
Parque da Cidade, as Escolas Parques, os Centros Interescolares de Línguas e outras escolas de mo-
dalidades especiais, preservadas as especificidades dessas instituições, na forma do regulamento. 
Art. 56. Até seis meses após a publicação da lei que instituir o Plano Nacional de Educação, 
realizar-se-á a Conferência Distrital de Educação. 
Art. 57. Na primeira investidura de membros do Conselho de Educação do Distrito Federal após 
a regulamentação desta Lei, metade dos conselheiros representantes do Poder Executivo, exce-
tuados os membros natos, e metade dos demais conselheiros cumprirão mandato de dois anos.
Parágrafo único. A primeira investidura ocorrerá após o término do mandato dos atuais conselheiros.
Art. 58. O Poder Executivo encaminhará à Câmara Legislativa do Distrito Federal, no 
prazo de cento e oitenta dias, projeto de lei definindo as competências do Conselho de 
Educação do Distrito Federal. 
Art. 59. A SEDF promoverá ampla divulgação dos processos eletivos. 
Art. 60. A SEDF oferecerá cursos de qualificação de, no mínimo, cento e oitenta horas aos di-
retores e vice-diretores eleitos, considerando os aspectos políticos, administrativos, financeiros, 
pedagógicos, culturais e sociais da educação no Distrito Federal. 
Art. 61. A SEDF oferecerá curso de formação aos conselheiros escolares, conforme previsão do 
Programa Nacional de Fortalecimento dos Conselhos Escolares do Ministério da Educação ou 
de outra ação criada para este fim. 
Art. 62. Nas quatro semanas que antecederem o pleito eleitoral, o candidato da carreira Magis-
tério Público do Distrito Federal será liberado por dois horários de coordenação pedagógica por 
semana, e o da carreira Assistência à Educação do Distrito Federal será liberado de metade da 
sua jornada diária de trabalho duas vezes por semana. 
Art. 63. Os candidatos em regência de classe, em função administrativa ou de gestão serão 
liberados de suas atividades vinte e quatro horas antes do pleito eleitoral. 
Art. 64. O primeiro processo eleitoral para escolha dos dirigentes escolares deverá ocorrer até 
seis meses após a publicação desta Lei, e os seguintes ocorrerão sempre no mês de novembro 
do ano de realização das eleições de que trata esta Lei. 
§ 1º A posse dos eleitos no pleito de que trata o caput ocorrerá até trinta dias após a homologação 
dos resultados pelo Secretário de Estado de Educação. 
§ 2º O mandato dos primeiros diretores, vice-diretores e membros dos Conselhos Escolares elei-
tos com base nesta Lei se encerrará em dezembro de 2013, e a eleição para o mandato seguinte 
ocorrerá no mês de novembro de 2013. 
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§ 3º A direção das instituições educacionais coordenará o processo de formação da Comissão 
Eleitoral Local para o primeiro processo eleitoral, observado o disposto no art. 48. 
§ 4º As eleições para diretor e vice-diretor, bem como para o Conselho Escolar, deverão ser 
realizadas em dias letivos. 
§ 5º As eleições dos Centros de Línguas e Escolas Parques serão realizadas na escola de origem do estudante.
Art. 65. O Conselho de Educação do Distrito Federal, no prazo de cento e oitenta dias a contar 
da publicação desta Lei, promoverá a adequação de suas resoluções à legislação vigente.
Art. 66. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 67. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 2.383, de 20 de maio 
de 1989, e os arts. 1º a 23 e 27 a 30 da Lei nº 4.036, de 25 de outubro de 2007.

Brasília, 07 de fevereiro de 2012
124º da República e 52º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

ANEXO ÚNICO
COMPOSIÇÃO DOS CONSELHOS ESCOLARES

(PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 24)

Número de membros do Conselho Escolar 
Classificação Equipe Segmentos da Comunidade Escolar 

das instituições Gestora Carreira Carreira Estudantes Pais ou Total de 
educacionais (Direção) Magistério / Assistência Responsáveis Conselheiros 

de acordo com Especialistas 
o número de 
estudantes 
Até 500 01 01 01 01 01 05 

De 501 a 1000 01 02 02 02 02 09 
De 1001 a 01 03 03 03 03 13 

2000 
De 2001 a 01 04 04 04 04 17 

3000 
Acima de 3000 01 05 05 05 05 21 

LEI Nº 4.752, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2012
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre a criação do Programa de Aquisição da Produção da Agricultura – PAPA/DF 
e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-
TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI :
Art. 1º Fica criado o Programa de Aquisição da Produção da Agricultura – PAPA/DF, com a 
finalidade de garantir a aquisição direta de produtos agropecuários e extrativistas, in natura ou 
manufaturados, e de artesanato produzidos por agricultores ou suas organizações sociais rurais 
e urbanas, por povos e comunidades tradicionais e pelos beneficiários da reforma agrária.
§ 1º Podem participar do PAPA/DF os agricultores familiares, os demais beneficiários e organi-
zações que se enquadrem nas disposições na Lei federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006, bem 
como povos e comunidades tradicionais e os beneficiários da reforma agrária. 
§ 2º A aquisição dos produtos de que trata este artigo fica dispensada de licitação, na forma 
do art. 17 da Lei federal nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, desde que os preços não sejam 
superiores aos de mercado. 
Art. 2º São objetivos do PAPA/DF: 
I – incentivar e fortalecer a agricultura, promovendo inclusão econômica e social dos agriculto-
res familiares, com fomento à produção sustentável, ao processamento e à industrialização de 
alimentos e à geração de renda;
II – promover o abastecimento da rede socioassistencial, dos equipamentos públicos de alimen-
tação e nutrição e do mercado governamental; 
III – fortalecer as redes de comercialização; 
IV – contribuir para a promoção e o fortalecimento dos sistemas públicos de segurança e 
abastecimento alimentar, priorizando pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade social. 
Art. 3º O Poder Executivo deve constituir grupo gestor do PAPA/DF, de caráter consultivo, 
para assessorar a Secretaria de Estado de Agricultura e Desenvolvimento Rural, composto por 
representantes dos órgãos e das entidades seguintes: 
I – Secretaria de Estado de Agricultura e Desenvolvimento Rural, cujo representante o coordenará; 
II – Secretaria de Estado de Fazenda; 
III – Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Transferência de Renda; 
IV – Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento; 
V – Secretaria de Estado de Educação;
VI – Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal;
VII – Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S.A. 
§ 1 º Os representantes titulares e respectivos suplentes, após a indicação, são designados por 
portaria do Secretário de Estado de Agricultura e Desenvolvimento Rural. 
§ 2º A organização e o funcionamento do grupo gestor são estabelecidos no seu regimento interno. 
§ 3º A participação no grupo gestor, considerada como serviço público relevante, é sem remuneração. 
Art. 4º Fica atribuída à Secretaria de Estado de Agricultura e Desenvolvimento Rural a competên-
cia para realizar os procedimentos necessários à aquisição direta dos produtos de que trata esta Lei. 
§ 1º Os produtos adquiridos pelo PAPA/DF são destinados: 
I – a pessoas e famílias em situação de insegurança alimentar e nutricional do cadastro 
do Programa Bolsa-Família;
II – ao abastecimento da rede socioassistencial; 

III – aos programas e projetos públicos de segurança alimentar e nutricional; 
IV – ao mercado governamental. 
§ 2º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo devem formalizar, junto à Secretaria de Estado de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural, as demandas para aquisição dos produtos de que trata esta Lei. 
Art. 5º O Conselho de Desenvolvimento Rural Sustentável do Distrito Federal é a instância de 
controle e participação social do programa. 
Art. 6º O Poder Executivo, no regulamento, deve estabelecer: 
I – os procedimentos necessários à aquisição dos produtos de que trata esta Lei; 
II – o valor máximo anual para aquisição da produção de cada agricultor ou de suas organizações; 
III – os critérios para aquisição de produtos orgânicos ou agroecológicos.
Parágrafo único. O regulamento mencionado neste artigo deverá ser publicado no prazo máximo 
de sessenta dias, a contar da data de publicação desta Lei.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 07 de fevereiro de 2012
124º da República e 52º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

PORTARIA Nº 05, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2012.
Determina a utilização de selos de segurança, carimbos e papéis especiais para garantir a au-
tenticidade de alvará de construção, licença de construção e carta de habite-se emitidos pelas 
Administrações Regionais do Distrito Federal e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal e pelo Decreto 
nº 22.952, de 8 de maio de 2002, com a finalidade de dar cumprimento à Decisão nº 5572/2011 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal, RESOLVE:
Art. 1º Determinar às Administrações Regionais do Distrito Federal a adoção de medidas que garantam 
a autenticidade dos documentos emitidos por elas, especialmente a utilização de selos de segurança, 
carimbos e papéis especiais em alvará de construção, licença de construção e carta de habite-se.
Art. 2º Atribuir à Coordenadoria das Cidades o acompanhamento e o auxilio às Administrações 
Regionais na adoção das medidas dispostas no art. 1º.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO TADEU

COORDENADORIA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1, DE 6 DE JANEIRO DE 2012.(**)
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO, DA COORDENADORIA DAS CI-
DADES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, Respon-
dendo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XLVI, do artigo 53, do Regimento Interno 
das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto n.° 16.247 de 29 de dezembro de 1994, 
considerando os dispositivos previstos no § 1º do artigo 2º, do Decreto nº 17.079/95, RESOLVE: 
Art. 1º Atualizar os valores do preço público, expressos em real, constantes do Anexo I, correspondentes 
a utilização de áreas públicas com finalidade comercial ou de prestação de serviços, no âmbito desta 
Região Administrativa de Sobradinho RA-V, nos termos da Lei Distrital nº 1.118, de 21 de junho de 1996 
e Portaria nº 169 da Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal, de 21 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO RIBEIRO GUEDES

ANEXO I - 2012
Espaço ocupado em áreas públicas com 
finalidades comerciais ou prestação de 
serviços por: Unidade Valores em Real do Preço Público

Dia Mês Ano
Comércio Estabelecido: 
a) Com cobertura (toldos, marquises, 
telhados e similares) m² 0,18 5,40 64,87

b) sem cobertura m² 0,10 2,71 32,49
Estacionamento cercado sem cobrança 
de ingressos ou qualquer preço m² 0,01 0,32 3,82

Canteiros de obras, parques de diversões, 
circos e similares m² 0,02 0,69 8,38

Área efetivamente utilizada por estabe-
lecimento de ensino (coberto ou não) m² 0,02 0,69 8,38

Banca em mercado m² 0,27 8,10 97,30
Placas, painéis publicitários e similares m² (*) (*) (*)
Comércio ou serviço ambulante em 
veículos motorizados ou não:
a) balcões, carrinhos, tabuleiros, bancas 
e similares Unidade 0,23 14,88 178,41

b) caminhões m² 2,73 81,77 981,18
Avanços de postos de serviços (PAG/
PLL) m² 0,04 1,35 16,21

Abrigo de táxi m² 0,10 2,70 32,44
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Áreas efetivamente utilizadas com as 
instalações e equipamentos que concor-
ram para a realização de eventos com 
finalidade comercial

m² 0,65 19,43 233,03

Outras finalidades m² 0,32 10,03 120,27 

(*) Observar dispositivos da Lei nº 3.036/2002. 
______________

(**) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no 
DODF n° 8, de 11 de janeiro de 2012, pagina 12.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SETOR 
DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 22, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2011.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO SETOR DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO, 
DA COORDENADORIA DAS CIDADES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 53, Inciso V do 
Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 16.247/1994, RESOLVE: 
Art. 1º Tornar sem Efeito a Ordem de Serviço nº 66, de 6 de Setembro de 2011 publicado no 
DODF nº 174, Seção I, página 7, de 6 de setembro de 2011 sobre a revogação do Primeiro Termo 
Aditivo de Ocupação de Área Pública nº 1/2010 do processo 137.001.756/2010.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ADAUTO DE ALMEIDA RODRIGUES

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 29, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas, em cumprimento à determinação do Excelentíssimo Desembargador 
Relator Mário Machado, nos autos do Mandado de Segurança nº 2012.00.2.000781-6, RESOLVE:
Art. 1º Suspender os efeitos, até a decisão final, do Parecer nº 116/2011, de 29/12/2011, publicado 
no DODF nº 250, de 30/12/2011, ratificado pela Portaria nº 185/2011, de 30/12/2011, publicada 
no DODF nº 01, de 02/01/2012, no qual descrendenciou o Centro Educacional Bandeirantes – 
CEBAN, mantido pela Dynabyte Informática, para a oferta de educação de jovens e adultos, 
equivalente ao ensino fundamental e ao ensino médio.
Art. 2º Solicitar que encaminhe cópia do inteiro teor da citada Portaria ao interessado, ao Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, ao Conselho de Educação do Distrito Federal e 
à Coordenação de Supervisão Institucional e Normas de Ensino.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENILSON BENTO DA COSTA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA CONJUNTA Nº 2, DE 31 DE JANEIRO DE 2012.
OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CEDENTE E FAVORECIDO, no uso das atribuições regi-
mentais e, ainda, de acordo com o Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996, RESOLVEM:
Art. 1º Descentralizar o crédito na forma que especifica:
DE: UO: 19902  FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DA ADMINIS-
TRAÇÃO FAZENDÁRIA - FUNDAF    
         UG: 130902  FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DA ADMI-
NISTRAÇÃO FAZENDÁRIA - FUNDAF    
PARA: UO: 22201  COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP
           UG: 190201  COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP 
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.6203.3046.0005 – Modernização da Gestão Pública – 
Administração Fazendária - DF

NATUREZA DE DESPESA                    FONTE                                         VALOR R$
        44.90.51                                                  100                                               360.828,18
OBJETO: Descentralização de crédito orçamentário para atender despesas com a execução de 
serviços de construção de bases para balanças rodoviárias, conforme processo 040.000.657/2009.
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
    MARCELO PIANCASTELLI DE SIQUEIRA              JUVENAL BATISTA AMARAL

U.O Cedente                                                             U.O Favorecida

PORTARIA CONJUNTA Nº 3, DE 31 DE JANEIRO DE 2012
OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CEDENTE E FAVORECIDO, no uso das atribuições regi-
mentais e, ainda, de acordo com o Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996, RESOLVEM:
Art. 1º Descentralizar o crédito na forma que especifica:
DE: UO: 19902 FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DA ADMINIS-
TRAÇÃO FAZENDÁRIA - FUNDAF    
         UG: 130902 FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DA ADMINIS-
TRAÇÃO FAZENDÁRIA - FUNDAF    
PARA: UO: 22201  COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP
            UG: 190201  COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP 
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.6203.3046.0005 – Modernização da Gestão Pública – 
Administração Fazendária – DF

NATUREZA DE DESPESA                    FONTE                                         VALOR R$
        44.90.51                                                  100                                               843.799,95
OBJETO: Descentralização de crédito orçamentário para atender despesas com a execução de 
serviços de reforma e ampliação da Agência de Atendimento da Receita de Sobradinho, conforme 
processo nº 112.000.049/2011.
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
     MARCELO PIANCASTELLI DE SIQUEIRA              JUVENAL BATISTA AMARAL

U.O Cedente                                                             U.O Favorecida

SUBSECRETARIA DA RECEITA
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 6, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2012.
Isenção de IPVA – Deficiente Físico, Visual, Mental ou Autista.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA, DA 
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA 
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria/SEF nº 648, de 21 de dezembro 
de 2001, alterado pela Portaria/SEF nº 563, de 5 de setembro de 2002, e no uso da delegação de 
competência conferida pela Ordem de Serviço nº 10/SUREC, de 13 de fevereiro de 2009, artigo 1º, 
inciso III, alínea “a”, item 1, combinada com a Ordem de Serviço nº 6/DIATE, de 16 de fevereiro 
de 2009, artigo 1º, inciso I, alínea “a” e ainda, com amparo na Lei nº 7.431, de 17 de dezembro 
de 1985, DECIDE: INDEFERIR o(s) pedido(s) de isenção do Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores – IPVA para o(s) veículo(s) pertencente(s) a pessoa(s) portadora(s) de defi-
ciência física, visual, mental severa ou profunda, ou autista, abaixo relacionada(s), tendo em vista 
que o interessado possui Acuidade Visual, com correção, no melhor olho, Normal: PROCESSO, 
INTERESSADO, PLACA DO VEÍCULO, EXERCÍCIO: 046.000.108/2012, FABRÍCIO DA 
SILVA BARROS, JIN 9444, 2012. Cabe ressaltar que o(s) interessado(s) tem (têm) o prazo de 
20 (vinte) dias, contados da publicação, para recorrer da presente decisão, conforme o disposto 
no § 3º do art. 70 do Dec. nº 16.106/94.

ADÉLCIO PEREIRA CALDAS

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRAZLÂNDIA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 6, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2012.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRAZLÂNDIA, DA 
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA 
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das atribuições previstas no Decreto nº 27.782, de 15 de março de 2007 e na Portaria SEFP 
nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria SEFP nº 563, de 05 de setembro de 
2002 e, no uso da delegação de competência conferida pela Ordem de  Serviço SUREC nº 10, 
de 13 de fevereiro de 2009, combinada com a Ordem de Serviço – DIATE/SUREC nº 06, de 
16 de fevereiro de 2009, e fundamentado na Lei nº 7.431, de 17 de dezembro de 1985, alterada 
pela Lei nº 2.670, de 11 de janeiro de 2001 e pela Lei nº 4.071, de 27 de dezembro de 2007, 
RESOLVE: INDEFERIR o pedido de remissão para o exercício de 2011 e não incidência para 
os posteriores do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA para o veículo 
abaixo relacionado, por não observar condição estipulada em lei, na ordem: PROCESSO – IN-
TERESSADO – PLACA - MOTIVO; 0046.003485/2011 – GERALDO MAGELA PANTALEÃO 
– JJG4544 – Veículo roubado em 11/10/2011, e autorizada a transferência de propriedade para 
Brasil Veículos Cia de Seguros em 26/10/2011. O interessado tem o prazo de 30 dias, contados 
da ciência, para recorrer da presente decisão, conforme o disposto no artigo 98 do Decreto nº 
33.239/2011 e artigo 70 da Lei nº 4.567/2011.

JADSON VIEIRA CAMPOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 7, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2012.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRAZLÂNDIA, DA 
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA 
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das atribuições previstas no Decreto nº 27.782, de 15 de março de 2007 e na Portaria SEFP 
nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria SEFP nº 563, de 05 de setembro de 
2002 e, no uso da delegação de competência conferida pela Ordem de  Serviço SUREC nº 10, de 
13 de fevereiro de 2009, combinada com a Ordem de Serviço – DIATE/SUREC nº 06, de 16 de 
fevereiro de 2009, e fundamentado na Lei nº 7.431, de 17 de dezembro de 1985, alterada pela Lei 
nº 2.670, de 11 de janeiro de 2001 e pela Lei nº 4.071, de 27 de dezembro de 2007, RESOLVE: 
INDEFERIR o pedido de remissão para o exercício de 2011 e não incidência para os posteriores 
do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA para o veículo abaixo relacio-
nado, por não observar condição estipulada em lei, na ordem: PROCESSO – INTERESSADO 
– PLACA - MOTIVO; 0046.003557/2011 – BOLIVAR CARLOS VILARINHO – JFW5681 
– Veículo roubado em 01/11/2011, recuperado em 15/12/2011 e devolvido em 15/12/2011. 
O interessado tem o prazo de 30 dias, contados da ciência, para recorrer da presente decisão, 
conforme o disposto no artigo 98 do Decreto nº 33.239/2011 e artigo 70 da Lei nº 4.567/2011.

JADSON VIEIRA CAMPOS

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 4/2012.
Recorrente : JULIO CÉZAR ALVES RIBEIRO Advogado(a)  : Vicente de Paulo Ribeiro e/ou 
Recorrida: Subsecretaria da Receita/SEF JULIO CÉZAR ALVES RIBEIRO, irresignado com 
a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal no 040.002.317/2009, pertinente à 
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Reclamação Contra Lançamento de IPTU, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso 
às fls. 55)  recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 12 de setembro 
de 2011 (documentos de fls. 48). 1. Recebo o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do 
Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268, de 18/10/2011, uma vez consta-
tada sua tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação  Fazendária. 3. Distribua-se e 
publique-se. Brasília/DF, 3 de fevereiro de 2012. Marcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti - Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 5/2012.
Recorrente: INTERGAMA ARMAZENAGEM E TRANSPORTE LTDA Advogado(a): VI-
CENTE DE PAULO RIBEIRO E/OU Recorrida: Subsecretaria da Receita/SEF INTERGAMA 
ARMAZENAGEM E TRANSPORTE LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância 
proferida no processo fiscal no 128.000.191/2010, pertinente ao Auto de Infração no 3849/2010, 
interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 37) recurso a este egrégio Tribunal 
Administrativo de Recursos Fiscais, em 14 de outubro de 2012 (documentos de fls. 73). 1. Recebo 
o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado 
pelo Decreto no 33.268, de 18/10/2011, uma vez constatada sua tempestividade. 2. Audiência 
prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília/DF, 6 de 
fevereiro de 2012. Marcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti - Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 6/2012.
Recorrente: GALAXY BRASIL LTDA Advogado(a)  : CARLA GUIMARÃES BUIATI Recorri-
da: Subsecretaria da Receita/SEF GALAXY BRASIL LTDA, irresignada com a sentença de pri-
meira instância proferida no processo fiscal no 040.000.336/2009, pertinente ao Auto de Infração 
no 12454/2008, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 229) recurso a este 
egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 21 de outubro de 2011 (documentos de 
fls. 250). 1. Recebo o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste 
Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268, de 18/10/2011, uma vez constatada sua tempestividade. 
2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília/
DF, 6 de fevereiro de 2012. Marcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti - Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 7/2012.
Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S.A Advogado(a): JOSÉ FERNANDO TORRENTE
Recorrida: Subsecretaria da Receita/SEF TAM LINHAS AEREAS S.A, irresignada com a sentença 
de primeira instância proferida no processo fiscal no 040.006.682/2009, pertinente ao Auto de 
Infração no 9463/2009, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 64) recurso a 
este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 20 de setembro de 2012 (documentos 
de fls. 41). 1. Recebo o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste 
Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268, de 18/10/2011, uma vez constatada sua tempestividade. 
2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília/DF, 
6 de fevereiro de 2012. Marcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti – Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 8/2012.
Recorrente: OMM COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS NOVAS E USADAS LTDA Recorrida: 
Subsecretaria da Receita/SEF OMM COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS NOVAS E USADAS 
LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal no 
040.006.651/82006, pertinente ao Auto de Infração no 13580/2006, interpôs recurso a este egrégio 
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 15 de setembro de 2012 (documentos de fls. 
112). 1. Recebo o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste 
Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268, de 18/10/2011, uma vez constatada sua tempestividade. 
2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília/
DF, 6 de fevereiro de 2012. Marcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti – Presidente.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PORTARIA Nº 9, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO 
FEDERAL, com base no artigo 6º do Decreto 33.391, de 7 de dezembro de 2012, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o funcionamento do Grupo de Trabalho, por 60 dias, a partir do dia 06/02/2012, 
com funcionamento das 09h00 às 12h00, para concluir a elaboração da minuta de Projeto de Lei 
que institua novo modelo de desenvolvimento econômico para o Distrito Federal.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABDON HENRIQUE DE ARAÚJO

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

CORREGEDORIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 30, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2012.
O CORREGEDOR GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 1º da Portaria nº 186, de 16 de novembro 
de 2010, alterada pela Portaria nº 40, de 6 de abril de 2011, publicada no DODF do dia 7 de abril 
de 2011, em julgamento autos do Processo Administrativo Disciplinar 7/2011, autos do processo 
060.004.554/2011 e diante dos elementos constantes da respectiva instrução processual, DECIDE:
Art. 1° Deixar de acolher o Relatório Conclusivo apresentado pela 6ª Comissão Permanente de 
Disciplina e determinar:
I- A instauração de novo Processo Administrativo Disciplinar, nos termos do Art. 212, Inciso II, 
da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011;

II- O desentranhamento das folhas 123 a 156, mantendo-se cópia reprográfica em seus lugares, 
e sua autuação e remessa à Diretoria de Assunto Estratégicos da Corregedoria da Saúde/SES, 
para abertura da devida investigação;
III- O desentranhamento das folhas 46 a 52, mantendo-se cópias reprográficas em seus lugares, 
e sua autuação e remessa à Gerência de Investigação Preliminar da Diretoria de Instrução e 
Procedimento Disciplinar da Corregedoria da Saúde/SES, para abertura da devida Investigação 
Preliminar e análise da prescrição, inclusive. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO DE MELO PASSOS

PORTARIA Nº 31, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2012.
O CORREGEDOR GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 1º da Portaria nº 186, de 16 de novembro de 
2010, alterada pela Portaria nº 40, de 6 de abril de 2011, publicada no DODF do dia 7 de abril de 
2011, em julgamento autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 61/2011, autos do processo nº 
0060.005246/2011 e diante dos elementos constantes da respectiva instrução processual, DECIDE:
Art. 1° Acolher o Relatório Conclusivo apresentado pela 2ª Comissão Permanente de Disciplina 
e o adotar como razão de decidir, determinando, portanto, a instauração de Processo Adminis-
trativo Disciplinar, nos termos do art. 211 c/c o art.212, inciso II, da Lei Complementar nº 840, 
de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO DE MELO PASSOS

PORTARIA Nº 32, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2012.
O CORREGEDOR GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 1º da Portaria nº 186, de 16 de novembro 
de 2010, alterada pela Portaria nº 40, de 6 de abril de 2011, publicada no DODF do dia 7 de 
abril de 2011, em julgamento dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 032/2011e 
processo apenso nº 278.000.045/2010, e diante dos elementos constantes da respectiva instrução 
processual, alicerçados na fundamentação esposada neste Julgamento, DECIDE:
Art. 1º Acolher o Relatório Conclusivo apresentado pela 1ª Comissão Permanente de Disciplina e o 
adotar como razão de decidir, determinando, portanto, o ARQUIVAMENTO do processo por reconhece 
a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, nos termos do art. 145, inciso I, da Lei nº 8.112/90.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO DE MELO PASSOS

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

DESPACHO DO CHEFE
Em 26 de janeiro de 2012.

Referência: Processo Administrativo n° 054.001.042/2011. Interessado (s): PMDF e HENRIQUE 
SILVA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. Assunto: Apurar e o desatendimento à determinação regular 
da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução da obra do 3º Batalhão de Polí-
cia Militar, conforme descrito pelo Executor do Contrato 057/2009, Processo 054.002.391/2008, 
constitui violação de cláusula contratual por parte da empresa HENRIQUE SILVA SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA. Após análise de recurso administrativo manejado pela empresa Henrique 
Silva Serviços Técnicos Ltda, Excelentíssimo Comandante Geral deferiu parcialmente o pleito da 
Recorrente, substituindo a penalidade de multa, pela sanção de advertência, por considerá-la com-
patível com a falta praticada (fls. 69-72), tornando sem efeito a penalidade aplicada anteriormente 
no Despacho 271/2011-ATJ/DLF (fls. 54-59). Nesse sentido, e ainda, conforme o teor constante da 
informação 004/2012-ATJ/GCG, datada de 10 de janeiro de 2012, determino à DALF que adote as 
seguintes providências: Notifique a empresa HENRIQUE SILVA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA de 
que seu recurso foi deferido parcialmente, estando a referida Empresa sancionada com a penalidade 
de ADVERTÊNCIA, por descumprimento de obrigação legal, na forma do artigo 3º II, do Decreto 
Distrital 26.851/2006. Apensar os autos do Processo Administrativo nº 054.001.042/2011 no pro-
cesso de origem. Á Seção Administrativa do DLF para adotar as seguintes providências; Publicar o 
despacho do Exmº Comandante Geral (fls.72). Publicar o presente despacho. Fazer a remessa deste 
processo administrativo à DALF para adoção das providências constantes no presente despacho. 

ROBMILSON ARAÚJOD E LIMA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 54, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2012. 
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, Incisos XX do Regimento aprovado pelo Decreto 
nº 27.784, de 26 de março de 2007, RESOLVE: 
Art. 1º Credenciar a título precário e temporário, na forma do Artigo 17 e seus incisos da 
IS 037/2006, os profissionais Peritos Examinadores de Trânsito: processo 055.000450/2012 
TUBERTINO MONTEIRO DE GODOI NETO CRM: 01/18638 e processo 055.001101/2012 
AMANDA ELIZA GOULART DE SOUZA BRITTO CRM/DF 18639.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE ALVES BEZERRA

INSTRUÇÃO Nº 55, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2012. 
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, Incisos XX do Regimento aprovado pelo Decreto 
nº 27.784 de 26 de março de 2007, RESOLVE: 
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Art. 1º Credenciar a título precário e temporário, na forma do Artigo 17 e seus incisos da IS 
037/2006, a profissional Perito Examinadora de Trânsito: processo 055.0044803/2011 NARA 
LÚCIE DIAS GUIMARÃES PORTO CRM: 01/12956.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE ALVES BEZERRA

INSTRUÇÃO Nº 56, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2012.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, Incisos XX do Regimento aprovado pelo Decreto 
nº 27.784 de 26 de março de 2007, RESOLVE: 
Art. 1º Credenciar a título precário e temporário, na forma do Artigo 9º e seus incisos da 
IS 037/2006, a clínica e os profissionais Peritos Examinadores de Trânsito: PROCESSO 
055.004347/2011 SAMDEL – MEDICINA E PSICOLOGIA DE TRÂNSITO S/C LTDA CNPJ 
03.992.709/0001-09, Solange Maria Dias Meirelles CRP/DF 8240, Joselia de Maria Queiroz 
CRP/DF 13885, Antônio Carlos Silva Peixoto CRM/DF 1757, Luiz Carlos Pereira CRM/DF 
6347-9 e Suzane Assunção Bezerra CRM/DF 12993.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ALVES BEZERRA

RETIFICAÇÃO
Na Instrução nº 577, de 28 de dezembro de 2011, publicada no DODF nº 250, de 30 de dezembro 
de 2011, página 22, no item 5.63 ONDE SE LÊ: “... Tarjeta para veículo, biciclo ou triciclo com 
película refletiva avulsa (unidade) 8,49...”, LEIA-SE: “... Tarjeta para veículo, biciclo ou triciclo 
com película refletiva avulsa (unidade) 18,05...”.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO Nº 9, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2012.
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SA-
NEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso III, art. 23, da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, tendo em vista deliberação na 
2ª Reunião Ordinária de Gestão Administrativa, realizada em 02 de fevereiro de 2012, e o que 
consta do Processo 197.000.197/2012, RESOLVE: APROVAR o Plano Anual de Publicidade e 
Propaganda para o exercicio de 2012.

VINÍCIUS FUZEIRA DE SÁ E BENEVIDES

ANEXO DESPACHO Nº 9, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2012.
PLANO ANUAL DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, 
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – ADASA

EXERCÍCIO 2012.
1.0 - DA ESTRATÉGIA
A estratégia de comunicação a ser desenvolvida durante o ano de 2012 atenderá as ações e 
campanhas publicitárias que priorizarão a divulgação dos serviços e benefícios de interesse da 
sociedade quanto à regulação e fiscalização dos recursos hídricos, serviços públicos de energia, 
abastecimento de água e saneamento básico. A proposta é divulgar as ações que contribuam para a 
contínua conscientização da sociedade sobre a importância da preservação dos recursos hídricos, 
racionalização de seu uso e as melhorias orientadas para a sustentabilidade e qualidade da água 
e dos serviços públicos prestados à população do Distrito Federal. No plano de responsabilidade 
social, desenvolver ações e divulgar informações junto a escolas e comunidades para formar 
uma consciência de sustentabilidade do meio ambiente relativo as competências da ADASA.
O Plano Anual de Publicidade prevê inserções na mídia de caráter legal, tais como audiências 
públicas, editais, atos normativos etc, e de realização campanhas específicas de utilidade pública, 
ou institucional, focadas em necessidades educativas ou em situações contingenciais, a fim de dis-
seminar informações orientativas à sociedade, bem como a prestação de contas dos atos da Agência.
1.0 – PREVISÃO DE DESPESAS
A previsão orçamentária para os serviços de publicidade no ano de 2012 é de R$ 2.300.000,00 
(dois milhões e trezentos mil reais), a serem distribuídos da seguinte proporção:
2.1. PRODUÇÃO – criação e elaboração de peças publicitárias (filmes, documentários, material 
para a internet, spots para rádio, painel, anúncios, busdoor, taxidoor, outdoor, frontlight, t, banner, 
faixas, cartazes, folhetos, folders, etc.) para serem utilizados nas campanhas institucionais e de 
utilidade pública. Despesa estimada: 40%.
2.2. VEICULAÇÃO – mídia televisiva, radiofônica, impressa e eletrônica para as campanhas 
institucionais e de utilidade pública, além da publicidade legal. Despesa estimada: 40%.
2.3. SERVIÇOS DE TERCEIROS – brindes promocionais, distribuição de peças, ilustrações, 
expedição de mala direta, desenvolvimento de pesquisa de mercado (produtos, serviços e de 
opinião), projetos especiais, apoio a eventos, decoração de fachadas, sinalização interna, mon-
tagem de estandes, cenários, palcos, arquibancadas, traduções para outros idiomas, e demais 
serviços. Despesa estimada: 20%.
2.0 - TEMAS DE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS
3.1. CAMPANHA INSTITUCIONAL – reforçar a imagem da ADASA no seu papel de agente 
regulador junto aos agentes de mercado, governo, atores e usuários de recursos hídricos e dos 
serviços públicos regulados pela Agência;
3.2. CAMPANHAS DE UTILIDADE PÚBLICA– ações educativas orientadas para o uso ra-
cional da água (superficial e subterrânea), recadastramento de usuários dos recursos hídricos, 

hidrometração individualizada, comitês de bacias, educação sanitária de saneamento básico, 
eventos comemorativos como o dia mundial da água, lago limpo e outros de interesse da Agência.
3.0 – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Programa de Trabalho: 04.131.6006.8505.8703 – Publicidade Institucional da Agência 
Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal – ADASA. Fontes: 114 
e 151. Valor R$: 1.000.000,00.
4.2. Programa de Trabalho: 04.131.6006.8505.8691 - Publicidade de Utilidade Pública da Agência 
Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico Do Distrito Federal – ADASA. Fontes: 114 
e 151. Valor R$: 1.300.000,00.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

COMPANHIA DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DA PRESIDENTE
Em 31 de janeiro de 2012.

Em atendimento à Lei nº 3.184, de 29 de agosto de 2003, a Presidente da Companhia de Planeja-
mento do Distrito Federal, no uso de suas atribuições, estabelece o Plano de Comunicação 2012, 
com o objetivo de divulgar os projetos desenvolvidos pela Companhia, bem como comunicar 
à população sobre serviços de interesse público/comunitário. As campanhas e serviços serão 
realizados de acordo com o período de demanda de cada ação e/ou adequadas às necessidades 
emergenciais de cada projeto ou ação.
A previsão orçamentária para o presente exercício, conforme rubrica “Publicidade e Propaganda - 
Institucional”, código 04.131.6003.8505.8688, do Orçamento Geral desta Companhia, publicado 
no Diário Oficial do Distrito Federal, em 30 de dezembro de 2011, página 648 (Suplemento), 
é de R$ 567.053,00 (quinhentos e sessenta e sete mil e cinquenta e três reais), para ações de 
publicidade institucional e publicidade legal, distribuída na seguinte proporção: I – MATÉRIA 
LEGAL (8 %)- Veiculação de matéria legal no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF), no 
Diário Oficial da União, bem como em jornais comerciais quando necessário; II – EVENTOS 
(20 %)- Participação e/ou promoção de eventos – feiras, congressos, seminários, simpósios e 
workshops – e lançamento de produtos e/ou serviços da Empresa ou do Governo do Distrito 
Federal, em parceria com o Governo do Distrito Federal e suas instituições; III – PROGRA-
MAÇÃO VISUAL/SINALIZAÇÃO (5 %) - Criação, produção e execução de programação 
visual/sinalização interna/externa da Empresa; IV – DESENVOLVIMENTO PORTAL WEB 
(12%) – Criação de templates para portal institucional da Companhia; V – PUBLICAÇÕES 
(15%) - Criação, editoração, lay-out e montagem de publicações técnicas de interesse da Empre-
sa; VI – CAMPANHAS INSTITUCIONAIS (40%) - Criação, produção e veiculação de peças 
institucionais da Empresa, seus projetos e ações. 

IVELISE LONGHI

SECRETARIA DE ESTADO CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

PORTARIA Nº 7, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no inciso XXII, 
Art. 31, do Decreto nº 24.735, de 7 de julho de 2004, RESOLVE:
Art. 1º Delegar competência à Subsecretaria de Políticas, Modernização e Programas Temáticos 
para proceder a supervisão e controle das atividades da Fundação de Apoio à Pesquisa/DF.
Art. 2º A formulação de diretrizes e a coordenação das atividades, da referida Fundação, per-
manecem a cargo deste Gabinete.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 66, de 28 de novembro de 2011, publicada no DODF nº 228, 
de 29 de novembro de 2011.

CRISTIANO ARAÚJO

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 3 de fevereiro de 2012.

Despacho nº 25/2012 - DGA (AA); Processo 964/2011 ; Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍ-
VIDA – RNA Stutape Serviços de Reprografia e Congêneres Ltda. EPP. No uso da atribuição a mim 
delegada no artigo 1º, inciso V, da Portaria-TCDF nº 55, de 14 de março de 2011, RECONHEÇO 
a dívida por despesas de exercícios anteriores, referente à contratação efetuada por meio da Nota 
de Empenho nº 177/2011 (fls. 40), cujo objeto é a prestação de serviços de impressão e cópia de 
plantas para 2011, conforme NF nº 6623 (fls. 146), no valor total de R$ 270,15 (duzentos e setenta 
reais e quinze centavos), relativa à prestação dos referidos serviços em dezembro/2011, em favor 
da empresa RNA Stutape Serviços de Reprografia e Congêneres Ltda. EPP, com base nos artigos 
80 e 81 do Decreto-GDF nº 16.098, de 29 de novembro de 1994, e, em decorrência, AUTORIZO 
o respectivo pagamento, condicionado à existência de recursos na dotação orçamentária própria.

WAGNER DE OLIVEIRA RABELO
Substituto


